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LEI Nº 2.594, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

“ACRESCENTA E ALTERA ARTIGO DA 
LEI MUNICIPAL Nº 2.159 DE 22 DE MAIO 
DE 2019”.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, Estado de Ron-
dônia, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgâ-
nica do Município de Espigão do Oeste/RO, FAZ SABER que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo acrescentar e alterar artigo na Lei 
Municipal nº 2.159 de 22 de maio de 2019. 

Art. 2º Fica acrescido ao Artigo 9-A da Lei Municipal nº 2.159 de 22 de 
maio de 2019, os §§ 3º, 4º, 5º e 6º com a seguinte redação: 

§3º. A gratificação prevista no caput deste artigo denominada de 
“Gratificação de Complementação de Carga Horaria”, cujo valor foi estabe-
lecido na forma dos parágrafos §1º e § 2º desta lei passa a ser fixa.  

§ 4º. A Gratificação de Complementação de Carga Horária (GCCH) 
possui caráter propter laborem, ou seja, somente é destinada aos profes-
sores que desempenham atividades em sala de aula, sala de Atendimento 
Educacional Especializado e Sala de Reforço Escolar. 

§5º. No caso de apresentação de atestado médico o professor fará 
jus ao valor de que trata os parágrafos 1º e 2º desta lei de forma proporci-
onal aos dias trabalhados.  

§6º. A Gratificação de Complementação de Carga Horária (GCCH) 
será suspensa quando o servidor se afastar das atividades inerentes ao 
seu cargo, exceto nos casos de:  

I - Licença prêmio;  

II - Férias. 

Art. 3º O Parágrafo Único do Artigo 9-A da Lei Municipal nº 2.159 de 22 
de maio de 2019, passa ter a seguinte redação: 

Parágrafo único - O valor da gratificação de que trata este artigo 
será corrigida anualmente (no mês de março), no percentual mínimo de 2%.  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2023. 

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 20 de dezem-
bro de 2022. 

 

Weliton Pereira Campos 
Prefeito Municipal 

 
Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari 
Secretária Municipal de Educação 
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